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TUTORIAL DE IMPORTAÇÃO INVERSA 
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Objetivo Geral: 
 

 Promover a transparência na aplicação dos recursos públicos transferidos a entidades sem fins 

lucrativos, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho, inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação técnica e/ou financeiro; 

 
 

 Assegurar o direito ao acesso de informação e instrumentalizar o controle social das ações 

públicas, a partir dos atos de formalização dos contratos à prestação de contas, até a 

finalização, a qualquer interessado, de forma tempestiva e oportuna; 

 

 Atender os critérios de obrigatoriedade na dimensão de ID – “Convênios e Transferências”, 

por meio de uma avaliação anual, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado, para aferir o 

Índice de Transparência da Administração Pública, o ITP, a fim de medir o grau de 

transparências dos portais eletrônicos dos entes públicos sobre diversas classificações;  

 

Fundamento Legal: 
 
 

 Constituição Federal de 1988, artigo 5º: “é dever do Estado garantir o direito de acesso 

à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 

forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”, que vem a ser conhecida 

como linguagem cidadã; 

 

 Art.8º da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011: Regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; 

 

 Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, no Art 65: “A prestação de contas e todos os atos que 

dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer 

interessado”; 

 Art. 8º, inciso I, "f" do Decreto nº 10.540/20 - SIAFIC e seu Anexo, o Plano de Excepcional de 

Ação, atualizado por meio do Decreto nº 11.644/2023; 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10540.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11644.htm
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Escopo da Importação Inversa: 
 
 

  Fomentar o desenvolvimento da cultura de transparência ativa na administração pública, por 

meio da utilização do SIAFIC, em uso, SPC EQUIPOLANO, para contribuir nas boas práticas 

de gestão e controle, de forma contínua e transparente; 

 

  Garantir a qualidade da informação disponibilizada, sua autenticidade, integridade, 

conformidade, atestando inclusive a consistência das informações integradas ou digitadas, 

nas plataformas operacionais, pelo concedente ou tomador, em seus aspectos financeiros e 

técnicos, inclusive, verificando e anexando os documentos comprobatórios que convalidem o 

nexo causal dos dispêndios dos recursos realizados pelos tomadores de recursos; 

 
 

  Executar desde a elaboração do edital de chamamento público, todo o processo de seleção e 

de avaliação, aprovação do plano de trabalho, assim como, fiscalizar os atos de gestão para 

efetiva aplicação de recursos, em cumprimento da política pública realizada pela OSC´S, nos 

critérios estabelecidos na Lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1210/2014; 

 

   O SIAFIC SCP EQUIPLANO disponibiliza telas desde o chamamento público, por meio de 

Processo de Inexigibilidade/Dispensa, edital e anexos, ou seja, todo o processo de seleção e 

de avaliação e, também, tela para o processo de execução do concedente e do tomador para 

gestão e disponibilização dos atos em tempo real; 

 

 O SIAFIC SCP EQUIPLANO, disponibiliza ferramenta para importação por meio de integração 

de arquivos gerados, diretamente, pelo Sistema Integrado de Transferências – SIT/TCE-PR 

em telas funcionais específicas: prestação de contas e rendimentos; 

  

 Promover a captação inversa dos dados da DESPESA referente às prestações de contas 

realizados pelo Tomador de Recursos, nas telas funcionais do SIT/TCE, nos critérios 

estabelecidos na Resolução nº 28/2011 e na Instrução Normativa nº 46/2014, para a tela de 

gestão da Subvenção Social do SIAFIC – SCP Equiplano, mediante geração de arquivos 

integrados automaticamente ou outro formato adotado pela administração pública; 

 

 Aferir a veracidade e fidedignidade das informações integradas automaticamente ou, outro 

formato adotado, mantendo a consistência dos dados; 
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Passo a passo: IMPORTAÇÃO INVERSA “DESPESA” SIT/TCE              SIAFIC SCP-EQUIPLANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                1º PASSO: Gerar o arquivo e m  exce l  
          
                                                                  G e r e  a q u i  e  g r a v e                                                    
  
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           2º PASSO: Local izar  no arquivo a lgum “  ; ”  e  vazio 
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  3º PASSO: Class if icar a coluna CPF/CNPJ do menor          maior   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4º PASSO: Formatar a célu la da coluna CPF/CNPJ ajustar os zeros a esquerda,  11 e 
14 caracteres respect ivamente   
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5º Passo: Salvar c o m  o t ipo  CSV (separado por  vírgulas) em seu computador  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
                          6º PASSO: REALIZAR A IMPORTAÇÃO INVERSA NO EQUIPLANO 
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        7º PASSO: SELECIONAR ARQUIVO DE EXTENSÃO .CSV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8º                                                 8º PASSO: Ver i f icar  o Relatór io de Impor tação  SIT 
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           9º PASSO: Cl ick  aqui  nesse botão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10º PASSO: Cl ick e m  GRAVAR E CONFIRMAR 
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11º PASSO: CONFIRMAR A IMPORTAÇÃO INVERSA NA TELA DE “SUBVENÇÃO SOCIAL” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12º PASSO: PESQUISAR O INSTRUMENTO A CRITÉRIO DE CAMPO: Por ex:  nº do SIT 
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13º PASSO: VERIFICAR A IMPORTAÇÃO INVERSA CONFORME OS CAMPOS INTEGRADOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14º PASSO: VERIFICAR NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA PML AS INFORMAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                               
                                                                               CONCEDIDAS 
 
 
 
15º PASSO: ACESSAR CONSULTE AQUI – ACESSO AO BANCO DE DADOS  
FONTE: SIAFIC SCP EQUIPLANO PARA REALIZAR A CONSISTÊNCIAS DE DADOS 
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16º PASSO: CONSULTAR O INSTRUMENTO PARA CONSISTIR A INTEGRIDADE DA 
DESPESAS IMPORTADAS CONCILIANDO OS VALORES DA DESPESA LANÇADAS E 
ACEITAS, CONSTANTE DO RESUMO FINANCEIRO SIT, COM O TOTAL DA DESPESA 
INTEGRADA:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                INTEGRIDADE E CONSISTÊNCIA FINANCEIRA DA DESPESA 
                          SIAFIC/SCPEQUIPLANO X  RESUMO FINANCEIRO SIT/TCE-PR       

 

17º PASSO:  

DEVERÃO MANTER AS INFORMAÇÕES ATUALIZADAS NAS PLATAFORMAS OPERACIONAIS 
ENVOLVIDAS, DENTRO DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DE CADA GESTOR DA PARCERIA, 
SENDO RECOMENDÁVEL, NO MÍNIMO MENSAL, APÓS A VERIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO CONCEDENTE, NOS PRAZOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 61/2011-
TCE/PR; 

ALERTA: A PRESTAÇÃO DE CONTAS NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MENSAIS - SIM-AM É 
MENSAL AO TCE/PR, DADOS QUE SÃO CAPTADOS DE ORIGEM ORÇAMENTÁRIAS, 
FINANCEIRAS E OUTROS REGISTROS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS 
OSCS, INCLUSIVE, DADOS VOLTADOS DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA OFICIAL DA PML, 
RELACIONADOS AO ACESSO DE INFORMAÇÃO DE “Transparência Ativa”. 
 


